
MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE MUNIÇÃO DA MARINHA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90022/2025

Órgão: Centro de Munição da Marinha 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Divisão de Prefeitura (CMM-32) / Departamento de Apoio (CMM-30)

Responsável pela Demanda: SO MR RENATO FERREIRA DOS SANTOS CPF: 076.549.697-67

E-mail: renato. ferreira@marinha.mil.br    Tel.:  (92) 994637634

1. Introdução

O Centro de Munição da Marinha (CMM) desempenha papel estratégico no apoio logístico às operações navais, sendo  
responsável  pelo  armazenamento,  manutenção  e  distribuição  de  munições  e  explosivos  em  condições  adequadas  de  
segurança e prontidão. A presente justificativa tem como objetivo demonstrar a necessidade de aquisição de 200 unidades 
de mantas absorventes de óleo, petróleo e derivados, para o  Centro de Munição da Marinha (CMM). O material é 
essencial para a prevenção e contenção de derramamentos acidentais durante atividades de manutenção, abastecimento e 
movimentação  de  equipamentos  e  embarcações,  em  atendimento  às  diretrizes  do  Sistema  de  Gestão  Ambiental  da 
Marinha do Brasil e aos princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.

2. Fundamentação da Necessidade

As atividades  desenvolvidas  no  CMM envolvem o  armazenamento,  manuseio  e  transporte  de  combustíveis,  óleos 
lubrificantes e derivados de petróleo, inerentes à manutenção das instalações, embarcações de apoio e sistemas logísticos. 
Tais operações apresentam potencial risco de derramamentos acidentais, que podem comprometer a qualidade da água, 
do solo e da vegetação da área, bem como acarretar impactos ambientais de difícil reversão.

As mantas absorventes possuem alta capacidade de absorção e são projetadas para conter e recolher produtos oleosos de  
forma  eficiente,  evitando  a  dispersão  e  facilitando  o  recolhimento  seguro  do  resíduo.  A  ausência  desse  insumo  
comprometeria  a  pronta  resposta  do  CMM  em  casos  de  incidentes  ambientais,  podendo  gerar  passivos  ambientais, 
penalidades legais e danos à imagem institucional da Marinha do Brasil.

3. Alinhamento ao Planejamento Estratégico

A aquisição está em plena consonância com os objetivos e diretrizes estratégicas da Marinha do Brasil e do Centro de 
Munição da Marinha, notadamente aqueles que preveem:

 Preservação e proteção ambiental, prevenindo danos ao ecossistema e reforçando a imagem da Força perante a 
sociedade;

 Eficiência operacional e gestão de riscos ambientais,  garantindo a disponibilidade de meios adequados para 
resposta imediata a incidentes;

 Conformidade com normativos internos e externos, assegurando que o CMM atenda aos padrões de segurança, 
sustentabilidade e governança exigidos pelas autoridades ambientais e órgãos de controle.

Tal aquisição também contribui para o  alcance das metas do Sistema de Gestão Ambiental (SGA) da Marinha, que 
prevê a utilização de insumos e equipamentos capazes de  minimizar impactos ambientais decorrentes das operações 
navais e de apoio.

4. Base Legal e Procedimentos

A contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que norteia a 
Administração  Pública  com base  em princípios  como  planejamento,  eficiência,  sustentabilidade  e  responsabilidade 
socioambiental.



Dentre os dispositivos aplicáveis, destacam-se:

 Art. 11, inciso VI – que exige a observância do planejamento das contratações públicas;

 Art. 25, inciso II – que incentiva a adoção de critérios de sustentabilidade ambiental;

 Art. 40, inciso X – que prevê a consideração de requisitos de preservação ambiental nas aquisições de bens e 
contratações de serviços.

A aquisição também está alinhada às normas do Sistema de Gestão Ambiental da Marinha do Brasil e às exigências dos 
órgãos  de  fiscalização  ambiental,  reforçando  o  compromisso  institucional  do  CMM  com  a  sustentabilidade  e  a 
conformidade legal.

5. Conclusão

Diante  do  exposto,  torna-se  evidente  que  a  aquisição  de  200  mantas  absorventes  de  óleo,  petróleo  e  derivados é 
indispensável para  o  Centro de Munição da Marinha,  garantindo condições adequadas de  prevenção,  contenção e 
resposta a incidentes ambientais.

Além de assegurar a integridade ambiental da área de atuação do CMM, essa medida reforça o compromisso da Marinha 
do Brasil com a  responsabilidade socioambiental,  com a  eficiência operacional e com o  cumprimento das normas 
legais vigentes, em total alinhamento ao Planejamento Estratégico da Força e aos princípios da Lei nº 14.133/2021.

2. Material a ser solicitado.

Aquisição  de  200 unidades  de  mantas  absorventes  de  óleo,  petróleo  e  derivados,  para  o  Centro  de  Munição da 
Marinha (CMM).

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a entrega do material.
Imediatamente após envio da Nota de Empenho ao contratado, com limite de envio de até 10 dias úteis após confirmação 
de recebimento da mesma pela contratada.
4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização.

Equipe de Planejamento:

SO MR 99.1854.82 RENATO FERREIRA DOS SANTOS
CPF:  076.549.697-67
2º SG-CP 06.8579.65 MAXWELL DE LIMA PALITOT
CPF:  095.366.327-21

Gestor do Contrato/Fiscal Administrativo:

2º SG-CP 06.8579.65 MAXWELL DE LIMA PALITOT
CPF:  095.366.327-21

Fiscal Técnico:

SO MR 99.1854.82 RENATO FERREIRA DOS SANTOS
CPF:  076.549.697-67

Rio de Janeiro, RJ, Na data da sua assinatura.

 RENATO FERREIRA DOS SANTOS
SO-MR

SUPERVISOR DO SGA


	1. Introdução
	2. Fundamentação da Necessidade
	3. Alinhamento ao Planejamento Estratégico
	4. Base Legal e Procedimentos
	5. Conclusão
	SUPERVISOR DO SGA


		2025-09-02T10:42:52-0300




